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PARECERJURÍDICO

REFERÊNCIA: Processo Licitatório N' 061/ 2023;

N' DA DISPENSA DE LICITAÇAO: 0M/2023;

MODALIDADE: Dispensa de Licitação;

ASSLJNTO: Contratação de empresa para o serviço de instalação de forro PVC,

para a Secretaria Municipal de Educação de Axixá/TO;

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Axixá do Tocantins/TO.

1. RELATORIO.

A Ilustríssima senhora Secretiíria Municipal de Educação do municÍpio de Axixá

do Tocantins/TO, solicita Parecer Jurídico sobre legalidade da contratação de

empresa para o serviço de instalação de forro PVÇ para a Secretaria Municipal

de Educação de Axixá/TO, no valor de R$ 56.W,20 (cinquenta e seis mil e

noventa e sete reais e vinte centavos), com Íundamento no AÍt.72, inciso III da

Lei Federal no 14.133/2021- Nova Lei de Licitações.

E o relatório

2. DAS CONSTDERAçÕES.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a prerente manifestação limitar-

se-á dúvida estritamente jurídica, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da

matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-

financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício

de conveniência e discricionariedade da Administração

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo,

tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência
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técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-

Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n'07, qual seja:

"O Órgào ünsultioo não ileoe emitir manif*taçfus conclusioas
nbre temas não jurídicos, tais como Ds técnicos, ad.ministratioos ou
de conomiência ou oporlunirlade, san prejuízo ila possibiliilade de
emitir opiniao ou fazer recomendações mbre taís questões,
apontando tratar-se de juím disaicioruáio, se aplictfuel- Ad.anais,
caso ailettre em questdo juríilica que possa ter ref.exo signif,uüzto
mr aspecto técnico dme opontar e esclarecer qual a situaçio jurídica
eÍistente que autoriza au manifestaçõo naquele panto."

Portanto, passa-se à anrílise dos aspectos relacionados às orientações

lurídicas ora perquirid.rs.

2.1. DO MÉRrrO DA CONTRATAÇÃO.

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n" '1.4.133 / 2021,,

entrou em vigência, em Lo de abril de 2021, e iá se pode contratar, por dispensa

de licitação, uülizando os novos limites, constantes no art.75, superiores aos da

Lei n" 8.666/93.

Sobre essa questão, iniciamos lembrando a regra do art. 191, da Lei n

1,4.1,33 / 2021,, que prevê que, durante dois anos da publicação desta lei, a

Administração poderá optar por licitar ou contÍatar diretamente de acordo com

a nova lei ou de acordo com o que v,unos cham.ú de "antiga legislação" - a Lei

n" 8.666/93, a Lei nu 1,0.520 / 02, das regras do RDC, constantes na Lei n"

12.462/ 2077 - visto que, coÍúorme inciso II, do art. 193, a "antiga legislação" será

revogada, apenas após dois anos da publicação da Lei n" 14.133/2021.

Logo, pela literalidade do art. 191, não existe dúvida de interpretação

quanto à existência e utilização, da "antiga legislação" e da Lei n" L4.133 / 2021,,

seja para procedimentos licitatórios, seja pzüa as situações relativas às dispensas

de licitação e inexigibilidade de licitação.

Na dispensa em tela a CPL corretamente seguiu o art. 191 da lei
-1,4.133 

/ 2021, quando expÍessou no instrumento de contratação direta que
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seguiria a nova lei e não houve combinação da nova lei com a antiga, portanto a

Comissão obedeceu a vedação de combinação das leis.

O Gestor optou por uhlizar a [,ei n" 14.133 / 2021,, esse cenário muda

consideravelmente, porém, não bastando, para tanto, a animação para se utilizar

os novos limites para dispensa de licitação em razão de valor, que é o que muito

se tem visto. Mas, principalmente, para que se altere a Íorma de pensar sobre o

processo de dispensâ de licitação, considerando o Íoco no planejamento de todas

as contratações trazidas pela nova lei.

A dispensa de licitação verifica-se que situações em que, embora viável

competição entre particr:Iares, a lei reconhece a incompatibilidade enhe a

licitação e os valores norteados na atividade adminisüativa, sob o prisma de

proporcionalidade.

Para cada ente federado começar a Íazer uso da nova lei de ücitação é

recomendável que cada ente edite norrrns regulamentares disciplinando o

procedimento para as contratações diretas realizadas em seu respectivo âmbito.

Isso significa a realização de um procedimento de contratação, cujo

desenvolvimento comprovará de modo objeüvo ter sido adotado a solução mais

vantajosa.

2.2. DA VTABTLIDADE DE COMPETIçÃO

À dispensa de licitação é consagrada por lei para situações em que é viável

a competição. A lei determina a dispensa de citação por reconhecer que a sua

ocorrência não traria os benefícios pretendidos ou, mesmo, acarretaria outros

malefícios indispensáveis. A licitação seria uma solução inadequada ou

desnecessária para promover o atendimento às necessidades coletivas ou

comprometeria a realização de outros valores igual protegido pelo direito.

2.3. A ESCOLHA LEGISLATTVA FUNDAMENTADA: A

PROPORCIONALIDADE
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Todas as hipóteses de dispensa de citação presente apresentam em comum

a caracterÍstica de previsão legislativa. Não se admite a criação de um caso de

dispensa sem lei 355i6.lispondo e no caso em tela enquadra-se no artigo 75,

inciso II dalei 14.133/ 202J, in aerbis:

"Art.75. É dispenstuel a ticitaçõo: (..-)

Il - para contrataçõo que enooloa oalores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros smtiços e comprus;"

O elenco do artigo 75 da lei 14133/2021 pode ser enquadrado em diversas

categorias em vista de seu conteúdo jurídico e as finalidades que norteiam a sua

instituição. A hipótese de dispensa de citação do artigo 75 podem ser

sistematizados segundo o ângulo de manifestação desequilíbrio da relação do

custo-benefício, sendo que o caso em tela se reÍere custo econômico da licitação,

ou seja, o custo econômico da licitação, é superior ao benefício dela extraível.

Dito isso, é importante consideraÍ o Decreto Presidencial n" 1L.317 de 29

de dezembro de 2022 que dispõe sobre a atualização dos valores estabelecidos na

reÍerida lei de Licitações e Contratos Administrativos que âtualiza do valor

mínimo para a contratação poÍ meio de dispensa de licitação de 50.000,00

ícinquenta mil reais) para Rl§ 57.20833 Ícinouenta e sete mil duzentos e oito

reais e trin ta e hês centavos).

O § 1" d o art. 75, da lei 14.133/ 2021 determina a obrigatoriedade da

somatória de valores para determinação do cabimento da dispensa de licitação,

ín oerbis:

"§ 1' Para fns dc aferição dos ztalores que atetdam aos limites
rcfnidos nos incísos I e Il do caput deste artígo, deoerdo ser

ohseratdos:

I - o somatóio do que for tlespenilido no exrúcio fnanceiro pela

rcspectioa unidade gestora;

II - o nmatóio da despesa realizado com objetos de mesml natureza,

entmdidos cono tais aquel* relaüoos a co,ntratafus no mestno

ramo de otioidtde. (...)"
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Quando o valor do somatório ultrapassar o limite estabelecido na lei, a

solução reside em promover a licitação regular, porém observa-se que a

somatório corresponde ao limite estabelêcido, lá que é de R$ 56.(D7,20 (cinquenta

e seis mil e noventa e sete reais e vinte centavos), considerando a atualização

trazida pelo Decreto Presidencial n" 11.317 de 29 de dezembro de 2022.

2.4. O PREÇO DE MERCADO E PESQUISA

O preço executado neste procedimento encontra-se dentro do mercado.

Como na contratação direta administração não está liberada de promover

todas as atividades de pesquisa de preço e de solicitação de oferta dos potenciais

interessados, então percebe-se que no caso em tela foi obedecido e com isso existe

a pesquisa de preço nos autos, além de haver também divulgação ampla pela

Administração Pública a sua intenção de promover a contratação ta1 se destina

inclusive ao fim de obter propostas dos agentes de etonômicos privados

2.5. DA SELEÇAO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA

Após a pesquisa de preço e a publicação do aüso de interesse da

administração pública em contratação direta do objeto deste procedimento, então

a equipe de Agente de Contratação buscou selecionar a melhor proposta possível

com observância no princípio da isonomia, portanto a contratação Íoi ao melhor

possível, na circunstância existente e identificadas pela autoridade competente,

conÍorme se vê acerca de condições do mercado e da capacitação do particular

escolhido.

3. DA MINUTA DE CONTRATO

Cumpre observar o disposto na [,ei n" 1.4.133 / 202L acerca do instrumento

de conüato, in oerbis'.

" Arl. 95- O instrumento de corrtrato é obigatóio, aiao nas xguintes

hipóÍ.eses, mr que a Administração podeú subsütuí-lo pol olttto

instrumenlo hfril, como carla-conlfito, lloto ile

empmho de deysa, autoizaçdo ile contpru ou orilem de exeatção de
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semiço:

I - ilispensa rle licitação en nzdo ile Dalor;

1I - cortpras mm eatíega imeiliata e intr1tal dos bans silquiidos e dos

quais não resultem obigações fltuns, inclusíoe quanto a assistàtcia

técnica, indrpendentementc de seu Dalol

§1' Às hipótexs de substítuição do instrurnenlo d,e contrato, aplica-se,

no que couber, o dísposto no srl. 92 ilesta IEi.

§2" É nulo e ile nanhum efeíto o contrato oubal am a Administraçõo,

saloo o de pequenas mmpfis ou o de pÍestação de xrttiços íle pronto

psgafieilo, assim entendídos aqueles de aalor nõo stpeior a R$

10.N0,N (lez mil rcais)"

Nesse sentido, a nova lei de licitações prevê a obrigatoriedade do

instrumento de contrato, havendo o<ceção justÍrmente para os casos de dispensa

de licitação em razão de valor e de compras com entrega imediata e integral dos

bens adquiridos e dos quais não resultem obrigâções futuÍas.

No caso em tela" optou-se pela realização de contrato, cuia minuta

preenche todos os requisitos legais.

4. CONCLUSAO

Em face do exposto, manifesta-se esta Assessoria furídica, no sentido da

ÀPROVAçÃO da minuta de contrato, bem como maniÍesta pela LEGALIDADE

do procedimento de dispensa de licitação, ressalvado o juÍzo de mérito da

Adminiskação e os aspectos técnicos, econômicos e financeiÍos, que escapam à

análise jurídica deste órgão de consultoria.

Registre-se, por fim, que não há determinação legal a impor a fiscalização

posterior de cumprimento de recomendações feitas.

Eis o teor do BPC (Manual de Boas Práticas Consultivas) n" O5 " Ao Orgão

Consultítso que em caso concreto haja exteriorizado juízo conclusioo de aproaação de

minuta de edital ou contrato e tenha sugerido as alterações necessárias, não incambe
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--,:

--
proflunciametto subsequente de oerifcação do cannpimeato das recomendações

consignadas" .

É o parecer!

Axixá do Tocantins, 25

/" oAB/ro 6511-A

Assessor
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